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Resumo 
O presente artigo trata do tema do controle da administração pública, que se 
torna a cada dia mais importante no contexto do Direito Público. Inicialmente, 
não havia controle do Poder Estatal. Depois, com as idéias iluministas, instau
rou-se a repartição de Poderes e, através dos clássicos mecanismos de freios e 
contrapesos, cada um deles passou a controlar os demais. Posteriormente, ins
tituíram-se formas e órgãos específicos de controle. Nesse contexto, o contro
le jurisdicional da administração pública alcançou feição de destaque. Mas a 
evolução de tal mecanismo redundou em técnicas as mais variadas, tanto nos 
diferentes ordenamentos jurídicos como mesmo dentro de um mesmo orde
namento. Mais recentemente, os próprios Poderes estatais se compenetraram 
de que o controle precisa ser exercido até mesmo internamente. Criaram-se, 
então, controles internos em cada Poder. Entretanto, talvez a maior revolução 
em matéria de controle da administração pública tenha sido o reconhecimento 
de que ele pode ser e é feito até por agentes extra-estatais e, de modo difuso, 
pela própria sociedade. 
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Resumen 
El presente artículo trata dei tema dei controle de la administración pública, 
que se coma a cada día más importante en el contexto dei Derecho Público. 
Inicialmente, no había controle dei Poder Estatal. Después, con las ideas ilumi
nadoras, se ha instaurado la repartición de Poderes y, a través de los clásicos me
canismos de freos y contrapesos, cada un de ellos ha pasado a controlar los otros. 
Posteriormente, se han insticuido formas y órganos específicos de controle. En 
ese contexto, el controle jurisdiccional de la administración pública ha alcanza
do aspecto de destaque. Pero, la evolución de tal mecanismo ha redundado en 
técnicas las más variadas, tanto en los diferentes ordenamientos jurídicos como 
dentro de un mismo ordenamiento. Pero, actualmente, los propios Poderes Es
tatales se compenetraran de que el controle precisa ser ejercido hasta mismo 
internamente. Entonces, se han creado controles internos en cada Poder. Entre
tanto, calvez la mayor revolución en materia de controle de la administración 
pública cenga sido el reconocimiento de que ello puede ser y es hecho hasta por 
agentes no estatales y, de modo difuso, por la propia sociedad. 
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INTRODUÇÃO 

O tema Controle da Administração Pública torna-se a cada dia 
mais importante no contexto do Direito Público. Inicialmente não ha
via controle do Poder estatal. Depois, com as idéias iluministas, instau
rou-se a repartição de Poderes e, através dos clássicos mecanismos de 
freios e contrapesos, cada um deles passou a controlar os demais. Poste
riormente, foram instituídas formas e órgãos específicos de controle. 

Nesse contexto, o controle jurisdicional da administração pú
blica alcançou feição de destaque. Mas a evolução de tal mecanismo 
redundou em técnicas as mais variadas, tanto nos diferentes ordena
mentos jurídicos como mesmo dentro de um mesmo ordenamento. 
Organismos como os tribunais de contas e o Ministério Público foram 
se especializando em controlar, seja sob o aspecto financeiro seja sob ou
tros ângulos, a atividade administrativa do Estado. Mais recentemente, 
os próprios poderes estatais se compenetraram de que o controle precisa 
ser exercido até mesmo internamente. Criaram-se, então, controles in
ternos em cada Poder. 

Entretanto, talvez a maior revolução em matéria de contro
le da administração pública tenha sido o reconhecimento de que ele 
pode ser e é feito até por agentes extra-estatais e, de modo difuso, pela 
própria sociedade. 

A função de controle, pois, foi se tornando conatural às funções 
públicas tidas por primordiais. E passou, igualmente, a ser uma função 
pública exercida também de fora do aparelho do Estado. 

É natural que assim seja porque o Estado de Direito vive sob 
o desafio de enfrentar a famosa maldição de que o Poder corrompe, e 
o Poder absoluto corrompe absolutamente. Seu progresso e expansão, 1167 



por conseguinte, depende de que possa, o mais eficazmente possível, 
impedir que essa perversa profecia se cumpra. Ou, pelo menos, que 
não se cumpra de modo integral. E a sociedade, a quem interessa que o 
Estado sobreviva e prospere e que, numa democracia, tem instrumentos 
para expressar essa sua vontade, não se exime de participar da luta pela 
preservação dos padrões da administração pública. 

Portanto, é preciso admitir, como pressuposto, que a idéia de 
controle da administração pública assenta-se, sobretudo, na necessidade 
de impedir a corrupção e manter hígidas as condições institucionais para 
que o Estado possa atingir devidamente os fins para os quais foi criado. 
Depois, é necessário estudar os meios e sistemas de controle nessa mes
ma perspectiva finalística. 

No Brasil, as estruturas de controle da administração pública 
foram beneficiadas pela Constituição de 1988, que incorporou uma 
principiologia favorável a essa atividade. Seguindo a ordem dos dispo
sitivos constitucionais encontramos múltiplas facetas do controle em 
nossa Lei Maior. 

A República Federativa do Brasil constitui-se em Estado Demo
crático de Direito (art. 1.0 , caput). Adota-se aqui - aliás, como desde 
a primeira Carta republicana - a tripartição de Poderes (art. 2. 0 ), mas 
os mecanismos de freios e contrapesos foram aperfeiçoados. 

O direito de petição, de certidão (art. 5.0
, XXXIV, a e b) e de 

ação (art. 5. 0
, XXXV), entre outros constantes do bill of ríghts consti

tucional são vias utilizáveis para o controle da administração pública. 
Assim, também o sufrágio universal e o voto direto e secreto (art. 14, 
caput), ainda mais incorporando possibilidades de maior acesso social à 
manifestação cívico-política como o plebiscito, o referendo e a iniciati
va popular das leis (idem, incisos I a III). 

Sobretudo ao tratar precisamente da administração pública, a 
Carta Magna vigente enseja o controle, porquanto, no art. 37, caput, 
ao rezar que a atividade administrativa terá de obedecer aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, es
tipula padrões pelos quais se pode exercer sua fiscalização. Antes de 
1988 não havia como controlar, por exemplo, a moralidade adminis
trativa, ou sua eficiência. Agora é possível. A jurisprudência atual do 



Supremo Tribunal Federal já tem chegado a dizer que uma mera ofensa 
ao princípio da moralidade administrativa já é bastante para acarretar, 
por exemplo, a invalidade do ato, o que em épocas pretéritas só podia 
acontecer se houvesse repercussão patrimonial lesiva ao erário (eg., o 
RE 170.768-SP, Rel. Min. ILMAR GALVÃO). Ademais, nos incisos 
do referido art. 37 da Lei Magna, pontos específicos valorizados pelo 
legislador constitucional são detalhados de modo a que o controle sobre 
eles possa ser o mais estrito possível. 

Desse modo, verbi gratia, o acesso a cargos públicos, salvo pou
cas exceções, só pode ser feito mediante concurso (art. 37, II); igual
mente, as obras, serviços, compras e alienações só por licitação (idem, 
inciso XXI), e assim por diante. Previu-se, também, a participação (leia
se controle) do usuário (leia-se administrado) na prestação dos serviços 
públicos, nos registros administrativos e diante de abuso ou negligência 
no exercício de cargo, emprego ou função pública (art. 37, § 3.0 ). 

O mau uso da Administração, isto é, a improbidade adminis
trativa passou a implicar a suspensão dos direitos políticos, a perda 
da função pública, a indisponibilidade dos bens do administrador 
improbo e o ressarcimento ao erário, sem prejuízo da ação penal ca
bível (art. 37, § 4. 0 ). 

Esses e outros dispositivos constitucionais ampliaram a mecâ
nica do controle e deram muito maior amplitude a mecanismos juris
dicionais já existentes como o mandado de segurança - inclusive pela 
ampliação de sua legitimidade ativa e âmbito de abrangência coletivos 
-, a ação popular e a ação civil pública, entre vários que podem ser 
mencionados. Vale registrar a criação do habeas data como writ desti
nado ao controle jurisdicional do direito à informação, do sigilo e da 
correção dos dados pessoais (art. 5.°, LXXII). 

Dentro dos aperfeiçoamentos do controle jurisdicional da Admi
nistração, vem a tendência de viabilizar o controle de políticas públicas, 
como se depreende de recentes decisões do Supremo Tribunal Federal: 

embora resida, primariamente, nos Poderes Legislativo e Executivo, a 
prerrogativa de formular e executar políticas públicas, revela-se possível, 
no entanto, ao Poder Judiciário, determinar, ainda que em bases excep- 1169 
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cionais, especialmente nas hipóteses de políticas públicas definidas pela 
própria Constituição, sejam estas implementadas pelos órgãos estatais 
inadimplentes, cuja omissão - por importar em descumprimento dos 
encargos político-jurídicos que sobre eles incidem em caráter manda
tório - mostra-se apta a comprometer a eficácia e a integridade de 
direitos sociais e culturais impregnados de estatura constitucional. 1 

No tocante à fiscalização contábil, financeira e orçamentária, 
o papel do Legislativo e dos tribunais e conselhos de contas foi gran
demente reforçado - até pelo controle da economicidade da despesa 
- e passou a incorporar a participação popular. Os controles internos 
de cada Poder ganharam status constitucional (cf. arts. 70 a 75). 

Pode-se dizer que, em sua redação atual, a Constituição incor
pora uma gama variada de mecanismos e formas de controle, tanto 
estatais como extra-estatais, que vão desde a jurisdição, passando pelo 
Ministério Público, os tribunais e conselhos de contas e os controles 
internos de cada poder, chegando até ao que se pode denominar de 
"controle cívico". Esse controle cívico se desdobra no controle eleitoral, 
isto é, na atividade do cidadão que se manifesta aprovando ou desapro
vando a Administração em eleições isentas, livres, diretas e periódicas, 
conquanto o Direito Positivo não tenha avançado no sistema de recall 
ou draw back, existente em outros países, pelo qual os eleitores podem 
tirar o mandato de administradores com os quais estejam insatisfeitos. 

É, ainda, manifestação do controle cívico o controle partici
pativo: o acesso direto dos cidadãos, associações, sindicatos e partidos 
políticos a instrumentos, num primeiro plano, de provocação da juris
dição, inclusive a constitucional, e da atuação do Ministério Público; 
e, num segundo plano, de participação no Executivo, como o caso dos 
conselhos tutelares, dos conselhos da Previdência Social, da saúde, etc. 
E, finalmente, à iniciativa legislativa popular. 

Uma derradeira modalidade de controle cívico é o controle so
cial (ou informal), consistente no direito de associação e na liberdade 
de expressão sob várias formas (opinião pública), inclusive para a cons
tituição de grupos de pressão; e na imprensa livre - o "quarto poder", 

1 Excerto da ementa no RE-AgR 410.715-SP, Rei. Min. CELSO DE 
MELLO). 



na consagrada expressão norte-americana-, resguardada em sua ativi
dade e com garantia de sigilo da fonte. 

Tudo isso demonstra a importância do controle da Administração 
no contexto atual do Direito Público e, especificamente, no Direito Positi
vo, reforçado pela presença de tais mecanismos na Constituição em vigor. 

É necessário, pois, que cad~ vez mais se abram os olhos da 
comunidade jurídica para estudar o controle, em suas diversas for
mas, porque a evolução e o desenvolvimento dessa temática tem a 
ver com a evolução e o desenvolvimento do próprio Estado Demo
crático de Direito. 
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